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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo Administrativo: CHP-PRC-2025/03462: 1º Volume

RESPONSÁVEL: JULIO GONÇALVES DA SILVEIRA

MOTIVO: erro.

Certifico que, nesta data, desentranhei as folhas 12 a 17, CHP-PRC-

2025/03462, do 1º Volume do Processo Administrativo em epígrafe.

João Pessoa, 10 de dezembro de 2025.

JULIO GONÇALVES DA SILVEIRA

Gerente
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DESPACHO Nº CHP-DES-2025/18397

Assunto: SOLICITA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº

005/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CHP-PRC-2025/03059

A(o) Comissão Permanente de Licitação,

Respondendo ao pedido de impugnação do edital de Chamamento Público

N°005/2025, Processo administrativo CHP-PRC-2025/03059, apresento as justificativas: 

"A equipe técnica mínima exigida inclui um Coordenador de Projetos Arquiteto,

profissional graduado em Arquitetura e Urbanismo com pós-graduação em área afim,

registro ativo no conselho de classe e experiência comprovada em coordenação de

projetos ou exercício de cargo gerencial."

A exigência de pós-graduação para o Cargo de Coordenador de Projetos, possui uma

importância estratégica e prática que transcende o mero acréscimo curricular. Ela se

fundamenta na necessidade de assegurar que o profissional à frente de projetos complexos

tenha desenvolvido competências que vão além da formação técnica básica, abrangendo

uma visão gerencial, aprofundamento especializado e uma atuação mais eficiente e segura.

A exigência de pós-graduação oferece um aprofundamento técnico e uma atualização

constante. Enquanto a graduação em Arquitetura e Urbanismo fornece uma base

generalista, a especialização permite que o coordenador se capacite em áreas críticas para

a gestão contemporânea, como Gestão de Projetos, Tecnologia da Construção,

Sustentabilidade, Metodologia BIM ou Desempenho de Edifícios.

A multidisciplinaridade do objeto em questão exige que o profissional coordenador esteja

ciente das normas, softwares e legislação. A pós-graduação atua como um mecanismo

estruturado para que o profissional se mantenha atualizado, trazendo conhecimento de

ponta para os projetos que coordena.
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Contudo, o aspecto mais decisivo reside no desenvolvimento das competências de gestão.

É na pós-graduação que o arquiteto pode adquirir as ferramentas metodológicas para o

planejamento, o controle de prazos, custos, escopo e riscos, muitas vezes baseadas em

padrões reconhecidos internacionalmente, como os do PMI. Além disso, ele desenvolve

habilidades fundamentais de liderança, comunicação e negociação, necessárias para

comandar equipes multidisciplinares, e para gerir conflitos de forma produtiva. O

conhecimento aprofundado sobre contratos, licitações e aspectos legais da construção

também é frequentemente consolidado nessa etapa, capacitando-o para as complexidades

administrativas inerentes aos grandes projetos.

Essa formação promove, ainda, uma visão sistêmica e estratégica. O coordenador não pode

se limitar a detalhes técnicos isolados; precisa integrar todas as facetas do projeto de

regularização fundiária, em um todo coerente.

Baseado no caráter multidisciplinar da Regularização Fundiária Urbana (REURB), uma pós-

graduação em área afim abrange um amplo espectro de conhecimentos, refletindo a

complexidade de integrar dimensões jurídicas, urbanísticas, sociais, ambientais, econômicas

e tecnológicas. O curso pode estruturar-se como uma formação transversal, destinada a

profissionais que atuam ou desejam atuar na promoção da cidade formal, inclusiva e

sustentável.

No núcleo jurídico e legal, a formação engloba o Direito Urbanístico (com foco no Estatuto

da Cidade, na função social da propriedade e na legislação pertinente), o Direito Registral e

Notarial (essencial para as etapas de matrícula e registro imobiliário), o Direito

Ambiental (tratando de licenciamentos, áreas de preservação e adequação à legislação) e

mecanismos de Mediação de Conflitos, fundamentais para resolver disputas de posse e

propriedade. Ato contínuo, no campo do Urbanismo, Planejamento e Gestão Urbana, são

abordados o Planejamento Urbano integrado (incluindo desenho urbano, parcelamento do

solo e infraestrutura), a Gestão de Políticas Públicas municipais e a integração com

aspectos de Mobilidade e Habitabilidade.
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A dimensão técnica e tecnológica é coberta pelas Engenharias e Tecnologias Aplicadas,

com destaque para a Engenharia Cartográfica e Geomática, que fornece as bases para

georreferenciamento, topografia e o uso de Sistemas de Informação Geográfica (SIG).

A Engenharia Civil e Sanitária aborda as necessidades de infraestrutura, saneamento e

adequação das vias, enquanto a Tecnologia da Informação viabiliza a gestão de dados por

meio de cadastros multifinalitários, plataformas digitais. Essa base técnica dialoga

diretamente com as Geociências, através do Geoprocessamento, Sensoriamento Remoto e

Análise Espacial, ferramentas críticas para o mapeamento preciso e o diagnóstico territorial.

Crucialmente, a formação incorpora de forma substantiva a Gestão Ambiental e a Educação

Ambiental. A Gestão Ambiental trata dos procedimentos técnicos e administrativos para a

recuperação de áreas degradadas, a proteção de recursos hídricos, a condução de estudos

de impacto e o licenciamento ambiental dos projetos de regularização. Já a Educação

Ambiental atua no plano sociopedagógico, sendo fundamental para promover a

conscientização das comunidades envolvidas sobre questões de sustentabilidade, descarte

correto de resíduos, preservação de áreas verdes e a importância da regularização para a

melhoria da qualidade ambiental local. Ambas as áreas são pilares para garantir que a

REURB não apenas legalize, mas também qualifique e preserve o território.

As Ciências Sociais e Humanas aportam a leitura essencial sobre o território vivido, através

da Sociologia e Antropologia Urbanas, que analisam dinâmicas comunitárias, conflitos

fundiários e estratégias de participação social, e da História Urbana, que contextualiza os

processos de ocupação. Na esfera da Economia e Gestão, são estudados a Economia

Urbana e Imobiliária (para compreender a valorização do solo e o mercado informal),

a Gestão de Projetos específicos para REURB e modelos de Financiamento e Captação de

Recursos.

O desenho físico e a qualificação do espaço são domínios da Arquitetura e Paisagismo, que

contribuem com o Projeto Urbano sensível, a Arquitetura Social e a criação de Espaços

Públicos integradores. Toda essa atuação multidisciplinar se consolida na prática através

da Administração Pública e Governança, que capacita para a Gestão Municipal eficiente,

a Governança Participativa e a articulação de Políticas Públicas Integradas entre diferentes

esferas do poder.

Por fim, olhando para o futuro, a formação não pode prescindir do eixo das Tecnologias

Disruptivas e Inovação, que explora o Cadastro Técnico Multifinalitário, a Ciência de Dados

Urbanos (Urban Data Science) e conceitos de Cidades Inteligentes (Smart Cities) aplicados

à gestão fundiária.
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Apresentadas as possibilidades de área afim para a qualificação de profissional para exercer

o Cargo de Coordenador de Projetos de Arquitetura. E diante da complexidade e

multidisciplinaridade inerentes aos projetos de Regularização Fundiária Urbana, a exigência

de uma pós-graduação para o cargo de Coordenador de Projetos Arquiteto revela-se não

apenas pertinente, mas indispensável. A pós-graduação transcende a função de simples

aprimoramento curricular, constituindo-se como um pilar estratégico para a excelência na

gestão.

Essa qualificação avançada possibilita a transição fundamental do arquiteto de um

profissional com competências predominantemente técnicas para um líder integral, dotado

de visão sistêmica. Ela fornece o arcabouço necessário para integrar as diversas dimensões

do projeto - jurídica, urbanística, social, ambiental, econômica e tecnológica - em um todo

coerente e eficaz. Ao aprofundar conhecimentos em gestão de projetos, direito aplicado,

novas tecnologias e sustentabilidade, a pós-graduação equipa o coordenador com as

ferramentas para antecipar riscos, otimizar recursos, assegurar a conformidade legal e

gerenciar equipes multidisciplinares com liderança e eficácia.

Portanto, a pós-graduação garante maior segurança, eficiência e robustez técnica a

Coordenação da Projetos. Ela assegura que o profissional à frente da coordenação possua

não apenas a expertise técnica, mas também a maturidade gerencial e a amplitude de visão

requeridas para navegar com sucesso nas intrincadas demandas da regularização fundiária,

assegurando a entrega de resultados dentro dos parâmetros de prazo, custo, qualidade e

impacto social positivo. Dessa forma, mais do que um requisito, a pós-graduação configura-

se como um investimento crítico na capacidade de execução, assegurando seu sucesso

dentro dos tríplices limites de prazo, custo e qualidade.

 

"Para os profissionais sem vínculo empregatício permanente, será obrigatória a

apresentação, por ocasião da conclusão do contrato, de documentação

comprobatória do vínculo contratual e da regularidade tributária, como a

apresentação e contratos e notas fiscais, que atestem o recolhimento dos tributos

devidos"
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 Com base nos princípios constitucionais e legais aplicáveis à Administração Pública,

especialmente legalidade, economicidade, eficiência e proteção ao erário, justifica-se a

exigência de apresentação de documentação comprobatória de regularidade tributária e de

vínculo contratual por parte de profissionais sem vínculo empregatício permanente no

momento da conclusão do contrato. Essa condição é indispensável para a liquidação e

pagamento final, sendo legítima quando prevista expressamente no edital ou instrumento

contratual. Tal medida configura uma adequada gestão de riscos, alinhando-se ao interesse

público e aos objetivos de transparência e responsabilidade fiscal que orientam a atuação

administrativa.

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e

contratação na Administração Pública, oferece o respaldo jurídico necessário para essa

exigência. O artigo 68 disciplina as habilitações fiscais, sociais e trabalhistas, tornando

obrigatória a comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública e o adimplemento

dos encargos sociais previstos em lei. Ainda, o artigo 92, inciso XVI, determina que o

contratado mantenha, durante toda a execução do contrato, todas as condições inicialmente

exigidas para a habilitação, abrangendo a regularidade tributária.

Essa exigência atende a três propósitos fundamentais e interligados. Em primeiro lugar,

serve como condição de pagamento, atuando como mecanismo de resguardo processual

para evitar a responsabilização subsidiária da Administração por eventuais débitos

trabalhistas ou tributários do contratado. Ao vincular o pagamento final à apresentação de

comprovantes pertinentes, assegura-se a aplicação regular dos recursos públicos,

garantindo rastreabilidade e transparência nas despesas.

Em segundo plano, consiste em um instrumento de fiscalização ativa e preventiva. Permite à

Administração e aos órgãos de controle interno, como a CEHAP em contratos com a Caixa

Econômica Federal, verificar a manutenção da regularidade fiscal até o encerramento do

contrato, cumprindo o dever constitucional de zelo pela coisa pública e estabelecendo

controles concomitantes e posteriores sobre a destinação de recursos.

Por fim, representa um requisito objetivo para a liquidação da despesa, aspecto

especialmente relevante em contratos celebrados com instituições financeiras públicas de

grande porte. Estas entidades estão sujeitas a elevados padrões de governança e controle,

exigindo medidas que minimizem riscos operacionais, legais e reputacionais. A

comprovação documental na fase conclusiva do ajuste reforça a segurança jurídica diante

dos órgãos de controle externo.
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A inclusão dessa cláusula contratual está em conformidade com o artigo 11, parágrafo

único, da Lei nº 14.133/2021, que atribui à alta administração a responsabilidade pela

governança das contratações, compreendendo a implementação de processos e estruturas

de gestão de riscos e controles internos. Dessa forma, a medida reflete o cumprimento do

dever de precaução e da busca pela economicidade, prevenindo a geração de passivos ou

ônus indevidos ao erário.

Portanto, a exigência de comprovação de regularidade tributária e vínculo contratual ao

término da execução revela-se não apenas juridicamente fundamentada, mas também

necessária, proporcional e adequada aos objetivos públicos visados. Trata-se de uma

prática prudencial que fortalece a integridade do processo de contratação pública, protege o

patrimônio estatal e assegura o cumprimento das normas vigentes, em especial nos

contratos de maior relevância ou complexidade, como aqueles sob fiscalização da CEHAP

junto à Caixa Econômica Federal.

João Pessoa, 10 de dezembro de 2025.

 

JULIO GONÇALVES DA SILVEIRA

Gerente

Gerência de Projetos
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COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CHAMEMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTARTIVO Nº CHP-PRC-2025/03059 

 

Considerando a solicitação de impugnação do edital, pela empresa TS ARQUITETURA LTDA, CNPJ nº 
42.988.000/0001-91, protocolado nesta Companhia, conforme Processo Administrativo nº CHP-PRC-
2025/03462, na data de 09 de dezembro do ano em curso, referente ao Chamamento Público nº 
005/2025, cujo objeto é a a contratação de empresa com comprovada capacidade técnica para  a 
prestação de serviços técnicos na execução de estudos e ações técnicas, jurídicas, urbanísticas, 
ambientais, administrativas e sociais, visando à Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 
(Reurb-S) e Regularização Específica (Reurb-E), de 2.079 imóveis das Comunidades: Aratu, Morada Nova 
e Sonho Verde, situadas no bairro Costa do Sol, no município de João Pessoa/PB, tudo em conformidade 
com o Termo de Referência e demais elementos constantes dos anexos que integram o Edital, vimos por 
meio desta, informar que: 

A empresa TS ARQUITETURA LTDA, foi considerada devidamente legitimada a apresentar seu pedido 
de impugnação ao ato convocatório, nos termos do item 4.2.1 do Edital. Considerou-se, ainda, a 
formulação tempestiva. Portanto, esta Comissão conhece-se do pedido. 

A impugnante aponta irregularidade no instrumento convocatório, precisamente nos itens 4.1 “... 
exigência de pós-graduação...” e 4.2 “...exigência de vínculo contratual e recolhimento de tributos...” 
do Termo de Referência. Por se tratar de matéria técnica, esta Comissão solicitou que a Gerência de 
Projetos desta Companhia se manifestasse a respeito da presente impugnação. A Gerência de Projetos, 
respondeu a esta Comissão, através do DESPACHO Nº CHP-DES-2025/18397, fundamentando as 
exigências contidas nos itens 4.1 e 4.2 do Termo de Referência, não concordando com a retirada das 
exigências contestadas pela empresa TS ARQUITETURA LTDA. 
 

Diante do exposto, esta Comissão, decide conhecer a impugnação, para no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO, com base no Parecer Técnico emitido pela Gerência de Projetos desta Companhia, 
mantendo-se, portanto, a data e horário definidos no Edital para abertura do presente procedimento. 
João Pessoa-PB, 10 de dezembro de 2025. 

 

  

Hebert Levy de Oliveira 
Presidente da CECP 

 
 



 

                            COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO                                                         
 

                                                      IMPUGNAÇÃO DE EDITAL  

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CHP-PRC-2025/03059 
   

Objeto: Prestação de serviços técnicos na execução de estudos e ações técnicas, jurídicas, 
urbanísticas, ambientais, administrativas e sociais, visando à Regularização Fundiária 
Urbana de Interesse Social (Reurb-S) e Regularização Específica (Reurb-E), de 2.079 imóveis 
das Comunidades: Aratu, Morada Nova e Sonho Verde, situadas no bairro Costa do Sol, no 
município de João Pessoa/PB, tudo em conformidade com o Termo de Referência e demais 
elementos constantes dos anexos que integram o Edital.  

O Presidente da CECP da Cehap, torna público que a empresa TS ARQUITETURA, CNPJ nº 
42.988.000/0001-91, através do Processo Administrativo nº CHP-PRC-2025/03462, 
ingressou com pedido de impugnação ao Edital do Chamamento em epígrafe, precisamente 
no que se refere aos itens 4.1 e 4.2 do Termo de Referência. Após manifestação da Gerência 
de Projetos desta Companhia, conforme consta nos autos, esta Comissão decide conhecer 
a impugnação, para no mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se, portanto, a data e 
horário definidos no Edital para abertura do presente procedimento. João Pessoa, 10 de 
dezembro de 2025. 

 

 

Hebert Levy de Oliveira 
Presidente da CECP 
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CHAMADAS PÚBLICAS

Companhia Estadual de
Habitação Popular

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CHP-PRC-2025/01623

SEGUNDA CONVOCAÇÃO
A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR � CEHAP, por intermédio da Comissão 
Especial de Chamamento Público, nomeada pela Portaria  nº 040/2025, vem informar que o Chama-
mento Público nº 004/2025, cujo objeto consiste na execução do Projeto Ambulantes no centro histórico 
de João Pessoa, visando a restauração de um sobrado neogótico dos anos 1920-1930, com recuperação 
de elementos arquitetônicos como arcos ogivais, esquadrias de madeira e azulejaria artística, além da 
adaptação para acessibilidade, destinado ao uso institucional e comercial, abrigando a associação de tra-
balhadores ambulantes, como também, a construção de um  edifício residencial de três pavimentos, com 
10 unidades habitacionais, áreas de convivência (salão de festas, academia e brinquedoteca) com vagas 
para estacionamento e bicicletário, localizado na Rua das Trincheiras, no município de João Pessoa-PB, 
tudo em conformidade com as especi cações e demais elementos constantes dos anexos que integram  
o Edital, que apesar da ampla publicidade dada ao evento, em segunda convocação, nenhuma empresa 
compareceu para participar do presente certame. Motivo pelo qual, esta Comissão declara, novamente, 
como deserto o presente Chamamento Público. 

João Pessoa, 10 de dezembro de 2025.
Hebert Levy de Oliveira

Presidente da CECP

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CHP-PRC-2025/03059
Objeto: Prestação de serviços técnicos na execução de estudos e ações técnicas, jurídicas, urbanísticas, 
ambientais, administrativas e sociais, visando à Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 
(Reurb-S) e Regularização Especí ca (Reurb-E), de 2.079 imóveis das Comunidades: Aratu, Morada 
Nova e Sonho Verde, situadas no bairro Costa do Sol, no município de João Pessoa/PB, tudo em confor-
midade com o Termo de Referência e demais elementos constantes dos anexos que integram o Edital. 
O Presidente da CECP da Cehap, torna público que a empresa TS ARQUITETURA, CNPJ nº 
42.988.000/0001-91, através do Processo Administrativo nº CHP-PRC-2025/03462, ingressou com pedido 
de impugnação ao Edital do Chamamento em epígrafe, precisamente no que se refere aos itens 4.1 e 4.2 
do Termo de Referência. Após manifestação da Gerência de Projetos desta Companhia, conforme consta 
nos autos, esta Comissão decide conhecer a impugnação, para no mérito, NEGAR PROVIMENTO, 
mantendo-se, portanto, a data e horário de nidos no Edital para abertura do presente procedimento.

João Pessoa, 10 de dezembro de 2025.
Hebert Levy de Oliveira

Presidente da CECP

0F1F52E21EEC03258D41007D4A42/$ le/edital.pdf) Anexo(s) do Edital:  (https://centraldecompras.
pb.gov.br/appls/sgc/sgcapp.nsf/0/F7B86FD0AB9D128703258D41007D53C9/$ le/anexo%20edital.pdf) 

João Pessoa/PB, 09 de dezembro de 2025.
ISAÍAS JOSÉ DANTAS GUALBERTO

Diretor-Superintendente do DETRAN/PB

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 � SEDH
RESULTADO DE CREDENCIAMENTO Nº 0075/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH, torna público a Organização da Sociedade 
Civil (OSC) credenciada que se submeteu ao Edital de Credenciamento nº 001/2024 publicado no DOE/
PB de 10/09/2024, estando a mesma apta a realizar parcerias com esta secretaria através de dispensa de 
chamamento público nos termos do Art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019/2014.

CNPJ INSTITUIÇÃO

44.437.029/0001-00
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL IRMÃ GENI 
(SDH-PRC-2025/07708)

O edital segue aberto e os demais interessados deverão apresentar a documentação exigida em papel 
timbrado que contenha endereço, telefone e e-mail da instituição, através de endereço eletrônico: proto-
colosedh2021@gmail.com, com o Assunto: Credenciamento de Organização da Sociedade Civil � Edital 
de Credenciamento n° 001/2024 � SEDH.
O Edital e seus anexos estão disponíveis no link: <https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-desenvolvi-
mento-humano/editais1-1>; Demais informações poderão ser obtidas na Gerência de Convênios e Projetos, 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Humano � SEDH, no endereço: Av. Duarte da Silveira, 610, 
Centro - CEP: 58.013-280, João Pessoa/PB no horário das 13:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, 
bem como através do email: sedh.credenciamento.osc@gmail.com ou pelo telefone (83) 3133-4070.

João Pessoa � PB, 09 de dezembro de 2025.
YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano

NOTA

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PA-
RAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 3º do Art. 15, da Lei Complementar nº 
191/2024, RESOLVE:
PRORROGAR em 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta prorrogação em 
Diário O cial do Estado, em favor da empresa R. BRANDS LTDA, o prazo de entrega dos objetos 
referentes ao Processo Nº 23.901.000157.2023 � FUNESBOM, PBDOC Nº CBM-PRC-2024/00315, 
que tem como objeto Boina Militar estilo francês.
A empresa solicita a prorrogação de prazo sob a alegação de ocorrência de fato excepcional e imprevi-
sível, estranho à vontade das partes (equívoco do produto e atraso na entrega por parte do fornecedor), 
conforme analisado pela assessoria jurídica do CBMPB, através da Nota Técnica, datada de 17/11/2025, 
e do Parecer Jurídico do dia 08/10/2025, anexados ao PBDoc N° CBM-OFN-2025/11350.

MARCELO AUGUSTO DE ARAÚJO BEZERRA � CEL QOBM
Comandante Geral

A T A

Superintendência de
Administração do Meio Ambiente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

Ata da 808ª Reunião Ordinária do COPAM
Realizada em 18/11/2025

No décimo oitavo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte cinco, às oito horas e cinquen-
ta minutos, parte dos Conselheiros do COPAM dirigiram-se ao auditório da SUDEMA, para 
participação de forma presencial e parte dirigiram-se a sala virtual da Plataforma Google Meet 
para participação virtual, através do Link: https://meet.google.com/six-gsbd-gda. A reunião foi 
conduzida pela Secretária Executiva do COPAM, Roanny Viana de Barros, cumprindo o dispos-
to na Pauta da 808ª Reunião Ordinária, que passou a análise do Item 01 � Abertura da Sessão e 
veri cação do �QUÓRUM�, momento em que foi con rmada a presença dos seguintes Conselhei-
ros: Eng.º Luís Eduardo de Vasconcelos Chaves � CREA (virtual), Eng.° Alfredo Nogueira da Silva Neto 
� CREA (virtual),  Eng.º Domingos de Lelis Filho � CREA (virtual), Eng. Eng.º Giovanni di Lorenzo 
Trigueiro � CREA (virtual), Eng.º Regeildo Costa � CREA (presencial), Biol. Nino Tavares Amazonas 
� IBAMA (virtual), Dr. Ronilson José da Paz � IBAMA (presencial), Adv. Jaciana da Silva Oliveira Lima 
� CIEP (virtual), Adv. Ítalo Ricardo Amorim Nunes � SUDEMA (presencial), Eng.ª Alcienia Silva Al-
buquerque � SUDEMA (virtual), Adv. Priscila Marsicano Soares Negri � SUDEMA (virtual), Umbelino 
José Peregrino � SUDEMA (presencial), Eng.ª Claudia Coutinho Nóbrega � ABES (virtual), Eng.° José 
Walter Borborema Arcoverde � FIEP (virtual), Biol. George Emmanuel Cavalcanti de Miranda � APAN 
(virtual), Adv. Maria Rossana da Costa Silva � APAN (virtual) e Demilson Lemos de Araújo - SEDAP 
(virtual). Item 2 - Discussão da Ata da 807ª Reunião Ordinária do COPAM: 2.1. Votação da Ata da 
807ª Reunião Ordinária do COPAM. A Ata foi aprovada por maioria dos presentes, com abstenção 
dos Conselheiros Giovanni di Lorenzo Trigueiro, Claudia Coutinho Nóbrega e George Emmanuel Ca-
valcanti de Miranda sob a justi cativa de não terem participado da última reunião. Item 3 - Leitura e 
Discussão do Expediente. A Secretária Executiva do COPAM, Roanny Viana de Barros, registrou a 
participação virtual da Presidente do Conselho, Dra. Isis Rafaela Rodrigues da Silva, que acompanhou 
a reunião até a conclusão do item 4.3, retirando-se posteriormente para cumprimento de agenda. Também 
foram justi cadas as ausências do Presidente Substituto, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albu-
querque, que se encontrava no XXIII COBREAP � Congresso Brasileiro de Engenharia de Avaliações 
e Perícias, e da Conselheira Natália Ângela Pessoa Fernandes da Silva (SUDEMA), que participava da 
COP30. Na sequência, foram empossados os novos representantes da APAN, Conselheiros George 
Emmanuel Cavalcanti de Miranda e Maria Rossana da Costa Silva e do IBAMA, Nino Tavares Amazo-
nas. Registrou-se, ainda, a participação de Wesley Anderson Cabral Martins, que aguarda a indicação 
formal do CREA para compor o Conselho. Ressalta-se que os Conselheiros Nino Tavares Amazonas e 
Maria Rossana da Costa Silva participaram como ouvintes, sem direito a voto. A Secretária Executiva 
informou, posteriormente, sobre as atualizações das deliberações das Câmaras Técnicas relativas à po-
luição sonora, à criação/comercialização de animais silvestres exóticos, bem como sobre a câmara téc-
nica para elaboração de resposta técnica referente ao licenciamento ambiental municipal. Foram regis-
trados os cadastramentos prévios realizados através do e-mail do COPAM: Maria das Dores de Souza 
Abreu, representante do Processo SUDEMA nº 2025-009643/TEC/REG-0010 � PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAJAZEIRAS (solicitação de sustentação oral); Rafaela da Rosa Destro (solicitação de 
sustentação oral) e Luiz Moura da Costa Neto, representantes Mayson Palmeira Leite, referente ao 
Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2025/06275 - CARLOS ANTÔNIO PORTO; João Souza S. Júnior 
(solicitação de sustentação oral) e Luis Felipe Fernandes Carneiro da Cunha, representantes do Proces-
so SUDEMA nº SUD-PRC-2022/02884 � FOXX URE-JP AMBIENTAL S.AINDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EIRELI; e, por  m, Pollyana Carla de Araújo Moura (solicitação de sustentação oral), Adeilson 
Ferreira da Silva, Francisco Antônio Pereira Marins e João Renato de Medeiros Souza, referentes aos 
Processos SUDEMA nº 2025-006099/TEC/RLO-0593, 2024-002940/TEC/LOP-0007, 2025-004925/
TEC/RLO-0493, 2024-004059/TEC/LO-0215 e 2024-002537/TEC/RLO-0535 - MAMOABA AGRO 
PASTORIL S.A. Diante da impossibilidade de condução da Presidente e da ausência do Presidente 
Substituto, a 808ª Reunião Ordinária do COPAM foi conduzida pela Secretária Executiva, Roanny 
Viana de Barros. Registra-se que o Conselheiro Regeildo Costa passou a participar da reunião a partir 
do item 4.3. Por  m, registra-se que os Conselheiros Alfredo Nogueira da Silva Neto e Priscila Marsi-
cano Soares Negri se ausentaram após o item 4.5; os Conselheiros Giovanni di Lorenzo Trigueiro, José 
Walter Borborema Arcoverde e Demilson Lemos de Araújo se retiraram após o item 4.9; e a Conselhei-
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